
MUNiCíPIO DETELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

L E I N.O 186 O

r- PUBLICADO
I ("< ,,~,' J3 ,,'Q-)" J ,l"')~" 1'1f ixuço» (1/:__ ,~< <j_"_~.,b",,, ~

J Jomalc; ~_~Q:íf\:ro~,
l. """-'-

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA A CELEBRAR CONVÊNIO E
CONTRATO PARA PARTILHAMENTO DE
VALOitADICIONADO DE ICMS RELATIVO
À FUTURA FÁBRICA DE CELULOSE DA
KLAdIN.

"O POVO DE TELÊMACO BOR~A, EST~DODO,~RANA, ATRAVÉS DE SEUS
REPR ANTES N~cA~~íA.LEGrS~'F'Iv~,APROVOUiE EU, PREFEITO
DO MU PIQ,SANCIONO A St:GUINTELEl'~.

Art. 10 Fica o Muni ío de Telêmaco Borba,
autorizado a celebrar Convênio com o EstadiOdo Paraná, çíJ&;()Sde Cândido de
Aoreu, Ca"gQinhqS, Curtúva, Imbaú, Ortigueira, ReservaiRío Branco do Ival, São
Jerônlrnc tia Ser Sapopema" Tlbagf e Ventania, para~topiéiar O' pertílhamento
do Valor Adlcion (VA) entre os MunidJ&!.ps forneç~çor'lsqematéria prima e o
Município >quesr~ a indústria de çel~!ose daerop~e$aKl.bin S.A. para o
retorno do Impo ~opre Circulação de MercadQrlas e Se~lçQs (ICMS).

sua pubUc;pção,
Art.20 o Esta Lei

pg~~s\~tsdi$posições em contrário.
em vigor na data de
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